
 

 

Comissão Permanente de Contratação – Portaria nº 137/2025 
Resumo das Atividades Mensais – Janeiro / Fevereiro 2026 

Resolução nº 2029/2025 

 

► Datas e horários de início e término das reuniões realizadas, frequência dos membros 

 

DATA INÍCIO FIM Karen 

Andrade 

Manhães 

Raquel 

Lívia 

Mello 

dos 

Santos 

Pinto 

Patrícia 

de Souza 

Carvalho 

Bastos 

Dinarte 

Cleiton 

Borges 

dos 

Santos 

Álvaro 

Caldeira 

Pimentel 

06/02/2026 10:00 14:40 Presente Presente Presente Presente Presente 

09/02/2026 10:00 16:44 Presente Presente Presente Presente Presente 

10/02/2026 09:00 17:04 Presente Presente Presente Presente Presente 

11/02/2026 09:07 12:07 Presente Presente Presente Presente Presente 

 

► Resumo dos assuntos tratados, principais deliberações e providências adotadas 

 

Reunião – 06/02/2026  

 (Processo Administrativo nº 477/2025 – Concorrência Pública nº 001/2025) 

A Comissão Permanente de Contratação reuniu-se para condução da sessão destinada ao recebimento e à análise da 

documentação de habilitação e das propostas apresentadas no âmbito da Concorrência Pública nº 001/2025, cujo objeto 

consiste na contratação de empresa especializada em obra de engenharia para construção do prédio anexo da sede da 

Câmara Municipal de Macaé. 

A sessão foi realizada em estrita observância aos princípios que regem as contratações públicas, assegurando-se 

publicidade e transparência, inclusive com transmissão ao vivo pelo canal oficial da Câmara Municipal. 

Foram recebidos os envelopes das empresas participantes, procedendo-se à abertura dos documentos de habilitação, os 

quais foram devidamente rubricados pela Presidente, membros da Comissão e representantes presentes. 

Considerando o elevado volume documental e a necessidade de análise técnica detalhada, a Comissão deliberou pela 

suspensão da sessão para exame interno da documentação, ficando consignado que o resultado do julgamento seria 

posteriormente publicado nos meios oficiais, com abertura do prazo recursal, nos termos da legislação vigente. 

 

 



 

 

 

Sessão Pública – 09/02/2026   

(Processo Administrativo nº 1.150/2025 – Dispensa Eletrônica nº 028/2026) 

Na data indicada, foi aberta a sessão pública destinada à fase competitiva do certame, permanecendo os itens disponíveis 

para disputa entre os licitantes. 

Encerrada a etapa de lances, o sistema registrou empate real entre propostas, sendo realizado sorteio eletrônico para 

definição da ordem de classificação. 

Na sequência, foi iniciada a fase de julgamento das propostas, ocasião em que a empresa classificada em primeiro lugar 

foi convocada para encaminhamento da proposta readequada ao valor ofertado, facultando-se o envio conjunto da 

documentação de habilitação para maior celeridade do procedimento. 

Após o recebimento dos documentos, a Comissão deliberou pela suspensão da sessão, em razão do tempo necessário 

para análise técnica e documental, designando o reinício dos trabalhos para o dia 10/02/2026. 

 

Sessão Pública – 10/02/2026   

(Processo Administrativo nº 1.150/2025 – Dispensa Eletrônica nº 028/2026) 

Reabertos os trabalhos, a Comissão procedeu à análise da proposta readequada e da documentação de habilitação da 

empresa então classificada em primeiro lugar. 

Após exame minucioso, foram constatadas irregularidades relevantes, notadamente a ausência de comprovação da 

qualificação técnica exigida no instrumento convocatório, bem como inconsistências relativas à certidão de falência e à 

regularidade perante o FGTS. 

Diante do conjunto das falhas verificadas, a empresa foi declarada inabilitada. 

Na mesma oportunidade, registrou-se a interposição de recurso administrativo pela licitante, tendo a Comissão, após 

análise técnica e jurídica, deliberado pelo não provimento, mantendo-se integralmente a decisão anteriormente 

proferida. 

Dando prosseguimento ao certame, procedeu-se à convocação das empresas remanescentes, sendo que, após sucessivas 

convocações sem envio de documentação válida, foi chamada a empresa subsequente, que solicitou dilação de prazo 

para atendimento das exigências editalícias. Considerando a razoabilidade do pedido e a previsão no instrumento 

convocatório, a Comissão deferiu a prorrogação por igual período. 

Encerrado o prazo adicional, a empresa apresentou a documentação requerida, a qual restou pendente de análise na 

sessão subsequente. 

Considerando o término do expediente administrativo, a sessão foi suspensa, com reinício designado para o dia 

11/02/2026. 

 

 



 

 

 

Sessão Pública – 11/02/2026   

(Processo Administrativo nº 1.150/2025 – Dispensa Eletrônica nº 028/2026) 

Na data designada, a Comissão deu continuidade aos trabalhos, promovendo a verificação da proposta readequada e da 

documentação de habilitação apresentada pela empresa convocada. 

Durante a análise documental, foi instaurada diligência destinada ao esclarecimento de aspecto relacionado à 

regularidade fiscal municipal da licitante, medida adotada com vistas à adequada instrução processual e em observância 

aos princípios do formalismo moderado, da razoabilidade e do julgamento objetivo. 

A empresa atendeu tempestivamente à diligência, encaminhando os documentos solicitados dentro do prazo 

estabelecido. 

Após a conclusão das verificações, restou constatado o pleno atendimento às exigências do instrumento convocatório, 

motivo pelo qual a empresa foi declarada habilitada e vencedora do certame, pelo valor global de R$ 22.700,00 (vinte e 

dois mil e setecentos reais). 

Os atos praticados foram devidamente registrados no sistema eletrônico e comunicados aos interessados pelos canais 

oficiais, garantindo-se transparência e ampla publicidade ao procedimento. 

 

► Considerações finais 

As reuniões e sessões públicas foram conduzidas de forma colegiada, com registro nos autos e observância ao devido 

processo administrativo, assegurando-se tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração. 

As atividades da Comissão Permanente de Contratação foram desempenhadas em estrita conformidade com a legislação 

vigente, especialmente no que tange aos princípios da legalidade, publicidade, eficiência e transparência. 

Nota Complementar   

As atas integrais encontram-se disponíveis no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Macaé. 

 

Macaé-RJ, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

Karen Andrade Manhães 

Presidente da Comissão Permanente de Contratação 

Matrícula nº 4100-9 

 


